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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Assegura aos servidores integrantes do 
sistema de segurança pública, previstos no 
art. 144 da Constituição Federal, aos 
agentes penitenciários, aos policiais 
legislativos federais, aos agentes 
socioeducativos, aos agentes de trânsito e 
aos guardas municipais, o reconhecimento 
do exercício de atividades exclusivas de 
Estado e a percepção de indenização por 
Atividade de Risco Policial e Bombeiro 
Militar. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Em decorrência das atribuições de seus cargos efetivos, os 

servidores integrantes do sistema de segurança pública, previstos no artigo 144 

da Constituição Federal, os agentes penitenciários, os policiais legislativos 

federais, os agentes socioeducativos, os agentes de trânsito e os guardas 

municipais fazem jus ao reconhecimento do exercício de atividades exclusivas 

de Estado e a percepção de indenização por Atividade de Risco Policial e 

Bombeiro Militar, de caráter indenizatório, em percentual não inferior a 30% 

(trinta por cento) da remuneração total, excetuadas as vantagens de natureza 

pessoal.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

5.492/2016, de autoria do ex-deputado federal Cabo Daciolo, no modo do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
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Público. Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme 

o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse 

projeto mantém-se politicamente conveniente e oportuno, como se pode 

concluir de sua justificativa: 

 
“É preciso o aprimoramento das Instituições policiais brasileiras, em 

especial a concessão de melhores condições de trabalho aos 

operadores de segurança pública. Nesse sentido, é preciso 

reconhecer que os agentes de segurança, em especial policiais 

militares e bombeiros militares exercem atividade insalubre e de risco. 

Para isso, precisamos estabelecer o adicional da remuneração, a 

título de periculosidade, de caráter indenizatório, nos percentuais a 

serem definidos na legislação do respectivo ente federado. 

O adicional de periculosidade será calculado sobre a remuneração 

total, excetuadas as vantagens de natureza pessoal, nos percentuais 

mínimos de 30% (trinta por cento) a serem definidos na legislação do 

respectivo ente federado. 

Além disso, é preciso definir que a atividade dos agentes públicos 

integrantes do sistema de segurança pública, elencados no art. 144 da 

Constituição Federal, é considerada típica de estado para todos os 

efeitos legais.” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa 

justificativa, submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com 

esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,       de março de 2019. 
 
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


